COMPOSICAO das 04 (quatro) Camaras Técnicas do CRH, em 29/09/2025

CTPPP CTALI cToc CTAS

1. SEDUH | 1. ANE 1. | CREAPE | 1. ANE

2 SEMASPE | 2. COMPESA | 2. FIEPE 2 UNIECO

3 SMA-PCR | 3. SEMASPE | 3. AGP 3. |  ABASPE

4 FEPE | 4. FAEPE 4 IFPE 4 | SINDPOGOS

5. ABRHidro | 5. SRHS 5. SEDUH 5. AGP

6. ABASPE | 6. ABASPE | 6. | SINDAGUCAR | 6. SESIPE

7 COBHs | 7. ANBEM 7. | phssodiagdo | 7. | sEMAsPE

8 | SINDAGUCAR | 8. SDA 8 FAEPE 8. | SGBICPRM-PE

0. ANBEM | o CREAPE 0. CPRH 9. | COMPESA

10. AGP 10. | CODEVASF | 10. | SMAPCR | 1o. ANBEM

1. CPRH 1. AGP ", AFCP 1. | CRQ-1"Reg

12. CPRH 12. | COBHGL2 | 12. | CREAPE

13. | ANBEM | 13 CPRH
4. | aaspE | 14 | OENAS
15 UFPE 15 |  FUNASA

FUNASA: Enviou Oficio n° 33/2024-SUESP/PE em 16/10/24 (as 15h.), solicitando INCLUSAQ na CTAS - que ficara
em “Fila de Espera-CTAS’, aguardando proxima VAGA na CTAS.

UFPE: A Conselheira Marcia Alcoforado (Titular-UFPE) manifestou interesse na LXVI RO-CRH de 12/junho/2025, da
UFPE ser MEMBRO da CTOC e entrou em “Fila de Espera-CTOC”

Do Regimento atualizado, DOE/PE de 24/setembro/2025 (vigente):

Art. 28. O CRH, mediante proposta do Presidente ou de no minimo seis Conselheiros no exercicio da titularidade,
podera instituir Camaras Técnicas - CT, por meio de Resolugéio.

§ 1°. A proposta de criagdo de cédmaras técnicas serd analisada pelo plenario que definira sobre sua criagéo,
afribuigées e compasigio.

§ 2° Poderdo compor as CT entidades ndo integrantes do CRH, desde que deliberado pelo plenario.

§ 3°. As entidades que irdo compor a CT serio indicadas na reuniéio plenaria do CRH, porém a definigéio dos
representantes sera de responsabilidade da entidade, contudo, no caso da CT ja existir, basta o Secretario
Executivo aprovar o ingresso de nova entidade, quando solicitado pela mesma, indo ao CRH apenas para
informagéio dos conselheiros.

Art. 29. As camaras técnicas séo orgéos de assessoramento do plenario e teréio carater permanente, constituidas
no minimo de 06 (seis) & no maximo 15 (quinze) membros, com mandato de 03 (trés) anos, com a duragéo do
mandato coincidente com a dos membros do CRH, e admitida a sua recondugéo.

§ 1°. Caso o numero de interessados em participar da composicéio da camara técnica seja superior ao numero
previsto no caput, a CT podera convocar membros em ordem cronologica progressiva de inscrigéio, para eventuais
substituigdes, sempre que houver vacéncia por qualquer motivo.

§ 2°. Cada membro contard com um suplente para substitui-lo em suas auséncias ou impedimentos, conforme
previsto neste Regimento e em regulamentacéo especifica da cdmara técnica, quando existente.

§ 3°. Membros das cdmaras técnicas que ingressarem apds o inicio do mandato devem cumprir o restante do
periodo indicado no caput deste artigo.

Art. 30. Na compasicéio das cdmaras técnicas devera ser considerada a participagéo dos diferentes segmentos, a
natureza técnica do assunto de sua competéncia, a finalidade das instituicies ou setores representados e a
formagéo tecnica ou atuagio dos seus membros na area de recursos hidricos.



